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DECISAO SOBIiE PEDIDo DE IMI'UGNA('ÃO

PRFCAO PRESENCIAI, 02 I,]02 I

PROCE.SSO ADMINISTRA I IVO O8?,]O2I

Trata-se de Impugnação ao Edital de Pregào Presencial no 0ll l02l. aprcrcrtad() ntlir

empresa EXCELLENCE SERVICE F CONSTRIIÇ()FS EIREI l. CNt'.1 sÔb n" l0.l7q 167',()o01-

97- tempestivarnent!'. enl que pretende a impugnanle ir tcvisào dtts ten:lt,s cditalicios.

I. DA ADMISSILIDADE DA IMPI (;:{AÇÃO

A Lei n" 10.520i02. que instiruiu o pregão. nào disciplinou praz.os par aprc\rntaçai(, J.'

pedi.los de esclarecirnento e intpugnac;ões aos editais. I{egra geral- essa disciplina lbi lir.r.ll pc'lt, .i,'

arr. ll do Decreto n" -1.55-).00. que re gulamenta a lirrma presere ial do prcgào !luc "írr loi." iirts

úteis a tes da tlato fixoda para recebimento das proposlas, qualquer pessou podcni soli<itor

esclorecimentos, providências ou impugnar o oto convocalório do pregão ".

Por seu tunlo. o arÍ. ll0 tla Lei no 8.ó66 1993 reza que lr.i uo[tagert] !i,)\ Irir,/.)-
estabelecidos nesta Lei. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do \endimento. e c()n:ider'nr :.

ào os dias consecutivos. exceto quando f'or explicitarnente disposto ent contr'ár-io.

Para assegurar a garantia constitucional do contraditório criou-se a inrpugnaçào ao edital

como um instrumento administrativo de contestação da ilegalidadc de cláusula,' do ato

conYocatório, cujo exercício e atribuído ao licitante ou por qualquer cidadão (§§ l'c l'' Jo art. ll
da Lei no. 8.6661931. Deve ser entendido coulo unla Íbrma dc pro\ ()clçào da Adnrirrrstraçào .r

verilicação da legalidade do ato convocatório.

Vale ressaltar que a impugnação apresentada fbi puhlicada imcdiatanrente no ponal d.r

transparência do Municipio para conhccimento dc todos os interessados.
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II. DO PEDIDO DAS I{E('ORIIE\'I't.,

Soticita os estudos pleliminarcs aeerca das c'xigências cditalíciirs c i.lLioçào .1.)

critério de julganlento "menor preço por lote".

QLrestiona sobre as crigêncin' editirlicias ilccrca d()s ,ltcslüd()s .le ..tpaeiJrt.ii

trlcnica exigidos para den.lonstrar-a hal.,ilidade tla enrpresa ent gctir o e\rllllirt() a :,ür llnrr.r!lr) e()r) ,,

poder público.

Alega direcionamento do certame.

Alega ser exorbitante a cornprovaçào do cupital e()r'rcnte liquitlo ,( ( l.r ir,,

percrntual de I 6.6(ro o.

Ill. DA ANALISII DOS l'r\TOS:

A. I)A AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DO TIPO "MENOR PREÇO POR LOTI.,"

Em sede de impugnação. a ora impugnantc aprescnl()r.t q uestronalltctl t()s accreir

das exigências editalícias acerca dos atestados de capacidade tecnica exigidos para tlerlonsrrar:r

habilidade da empresa em gerir o contrato a ser tirmado com o poder pÍrhlico.

Pois bem. a empresa questiona a utilizaçào da Insrruçào Normatira n" 5lul7
conro parâmetro. alegando que as exigências acerca da compror ação tla arividade equiralenre aps

postos contratados, bem como a experiôncia mínima de 03 (três1 anos Lorna restrita a parricipaçj.r

www.santoantôniodoleste.mt.gov.brRua A - No 361 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34SB-1 080 - CEP: 78.625-0@ - Santo Antôn
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Ressoa da presente inrpugnaçào oferlada pela erripresa EXCEl.l.t:\( I \l R\ l( I

E t ONS f RUÇÕgS e tREt-t, dora\ ante denorninada impugnante. quc o prcscnrc pr-r)e c).,,

licitatório encontra-se sem a devida j ust ilicativa plausivel para a adoçào do tipo "men{,r preço p(,r

lotc".

Ânalisando a alegação da empresa inrpugnante- se vê tlLre a l))esll)a rrroir:cfr,'., .'

processo administrativo do presente certame licitatór'io. o qual ilpresent()u o estudo pr('lLnlinirr !:l

conjunto corn a.justificativa para a contrataÇão do ob.teto a ser licttado. ot't!i!. dclt)()nstrr) |lt-u (lur,,-

selores seriam designados cada pessoa contratada, a rantajosidade em adotur o er-itúrio r))cn()t' pr.cçr,

por lote. os quais Íbram deÍlnidos atrarés de similaridade entre si. dentle orrrros latores.
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de empresas no certame. limitando a concorrência e a busca pela proposta ec()tlonl icittllcllte lltilr\

vantajosa.

Analisando as alegaçties apresentadas pela errtpresa intpLtr:nante. tenl-\c que c\til\

nào devem prosperar. pois a prerisào tditalicia de tars exigincias se liz rleecssaria- l,;rlJ \isl.r ,,

r ulto econômictr e a importância de tais contratações.

Inicialmenre. cuntpre anolar que a .\tlministraçi'ro Públicr possui resp,,n'ahili,.l.ri1'

subsidiária quando opta enr realizar a cessào de nrãrr de otrras atra\és .le serriçrt le le,.'irizrr.k,.

podendo. inclusive ser acionada .iudicialmente em citso de debito d() eontratado. scnJo dcrct

inclusive. da Adntinistraçãtr fiscalizar'() cut.nplimenr(r elas olrri!.lções tr.rhalhistas. t.u't. .ettdc, rt;I

tenra pacificado err nosso ordenamento .iurídico pátrio- \enào \ L'iirrltos:

-(...) Il - RECURSO DE REVISTA - RÉSPONSABll.ll)ADL. Sl.rts\ll)lARl.\
ADMTNTSTRAÇÀO PÚBLTCA TERCEIRIZAÇÀO :ÚltUt.q \'lll. IIE\1 \ lx) I \ I

CULPA DA ADlvllNlSl RAÇÀO - ONUs tJA PROVA l. A C. sBDl- 1. rro.julganrcrrro dos IS-l -

E-RR-91:-01.1016.-i.05.0281. e em alençâo rro decidido pelo E. Supremo Iribunal li,lcral tt.rr.,
n" 116 da repercussão grral). flrmou a lese d! que. conr base no Principic, Jr '\l)li.ltr, .l.r ['r',,'-, -

do entc publico o encarg\) de demonsrar quc ,rtendeu às erigênClas legais rl"'.ttotrr1'.,rLlr.rrrlc,r1,\ .1,'

cunrprinrento das obriglçõcs trabalhistas pela prestadorir de serriçoi'. 2 () Íl SLtPrcrrro lrrl'iir,.,
Federal. ao julgar o Terna n" 246 de Repercussão Ceral, nào fixou tesc sobrc a disrr 1,11 ç;i1, !1r ,,r r .

da prova peninente à fiscalização do cumplirlento das obrigaçÕes tribalhi\t.r5. Ilat(r,.1 J( n.tt(,r(.'..

inliaconstitucional. j- Nl hipotese. a Cortc de Origenr reputou !()ncrelJrlentc !.1r.r!t(r'r1.r,lir r

condutaculposadoenteLrúblico.quenão[rgroudenronstraraeÍi'tir.rtiscalizaçio.lL,!,r]rprlrrL|,
das obrigaçÔes trabalhistas da presladora Jc serviços. encargo qLli the rlnrfi(lir. I .li, F\,,r (r"
deve ser nrantida a condenaçâo subsidiária inrposta ao R!-correnlc. I lcndirrenlo dr\(r\(r eo!!'rlt,.
óbice na Súmula n' 126 do lST. Recurso ,le Revista nl,, corthecrrlti ,(R-lrr'l rr'

83.2009.5.10.0005, 8' lurma, Relatora Vinistra N4dria Cri!tIrir lriso\cn I'(JLr,/,/i. l)l rl
l0 02/2010).

Assim, as previsões acerca da apresentação de atestados de capacidade técrrica

visam sobretudo evitar a contratação de empresas que não consiganr honrar os cortrpronriss(rs

trabalhistas. podendo, ocasionar, danos à Administração. seja por eventuais rescisões no decorrer da

relaçào contratual. em virlude da tiscalização notar pr.'juízos aos trabalhadores. se_ia pclo tat() dc.

por inobservância do cumprimento das r.rbrigações trabllhistas.

Cumpre anotar ainda. que o l-riburlal de Contas do L.stado clc Mato ( ilosso. n.

Julgamento Singular n'371/11W2020. ao ser questionada a legalidade da exigência do atestado Je

capacidade técnica que comprove a experiência mínima de 03 (tr€s) anos na prestaçào rlc sen içr,r.

bem como a comprovação de execuçào de contratos com a quantidatle minima dc postos .lc

trabalhos equivalentes, julgou que tais previsões possuem rcspaldo legal. bem conrr) represcnrir

mecanismo utilizado pela Administraçào na busca de contrataçâo de errrpresas e protissionais que

wYyrv.sa ntoantôn iodoleste. mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone.. (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio
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detenham condições técnicas para realizar ps 5g1 iços a contento. scnào ve.iantos trecht, .k,

j ulgamento supracitado:

Assinr. ao contrári() dr) clue alegou a Rcl,rr\entanl( a erigêncin de comDroraciio de aDtidil

Dara a prestação dos icrricos em caracteristicas. quantidades r t) razos cum Dill ri eis cr,rtr

obicto desta licitacão. rlcdiante aDreselltirção de t(stados (Iu( comDrorem a r\ecucãr, rlr
corlralo em número dc t)ost0s eq ui\'âlljlrlr ao da c(]rtlratal;ii0 sr [az necessárra s cnsr)rrlr'rr

resrraldo legal.
A rneu rer. é ineqárel que a administrâ( il0 deve orocrrrar colltr'rtlrr enlDrcs!s r' Drofissirrrr.ri.
que detenham condiçÕes lécnicas para re'alizar os serr icos à corlento. ( 0nscqucrrtcnterrtt. c

preciso fazer exigências Írara que os licitantes demonst rem Dos.rr ir tal tâDacida(lc
Pol outro lado. é sempre uma preocupaçâo. principalnr.nre dos orri'ios de conlrol. crilar qtr.'r,
bLrsca dess.' objeti!o pr()por!ioDe a irrl,.)siçào Je c\igêll(r.l . rlcsitt t ,tzoa.i.t. ,,r .rl,t..
rc\trinsindo escessiram..nle a contpetitil irlittlc dos ccrliurtes. darrrtr tnArgens Íà\(,r.rinrcrt,). , I

quc rrão r islrrrnbro nu pr'\'\(nlc üaso.

Desse modo. entenclo que se deve buscar:r am D tJc ii o da corll CI d d e- mirrinrizantlo rrol)

enlanto, a eroosição da administraçâo ao tlt ) nl ratâ Í lltn emDresA ou(' llão l(Ill :t\C(

condicões técnicas necessárins Da Dreslal os serr i(r,\ adeoua(l.rorrnl(

Ponanttl nâo há que se tàlar em cxigência restritir a ou similar. un)a \ez rprL-

independente do porte do Municipio a responsabilidade c lr busca de conlratilr !nrprcsir\ ,'

prolissionais que detenham capacidadc tecnica para executar o scrviço contrata{l() c\ist!rr c dr\ (;rl

ser exigidas pelo órgão contratante, seja Lrnra cidade cle 5 mil hahitantes. sc'ia unra rle I I r rr rlhtlc.

c. Do direcionamento do certame

Outro aspecto mencionado pelo impugnante é aecrca de rrnr possrr.'l

direcionamento do ceÍame a enpresa VETOR SER\ lÇOS E -[ERCF.ll{ llA('ÔF.S I I DA.. Lrrrur

alirmação totalntente descabivel ao certame. uma vez que todas as emptc:a:, plctcnsas 1r ir!trilr !\,rl
o N'Íunicipio de Santo Antônio do Leste possuem o nlesmo ircesso ao ptl)cesso adntirtr:rratirr, Ll.,

cefiame.

O tato da empresa citada ser atual lirrnecedora do obicto ir ser eontratir(l(' nào lrenr

ncnhum tipo de r'ínculo ou favorecinrcrrto no presclrtc certarnc. sendo upenas rneras f.rlácil. il,r

impugnante, sem haver conjunto probatório para tal alirrnação.

Outro ponto suscitado pela empresa ri acerca do registro de preço a scr realizatl,,

Pois bem, o Municipio de Santo Antônio do Leste. de tirrma antelior à aherlura do prescnre cenanrc,

atralisou a demanda necessária. chegando ao quantitativo de cargos contirrnle consta no prescntc

procedimento, constando. inclusive os predios onde serào desempenhadas as Íunçôes. as \ccretariit\.

wwvy.sa ntoa ntôn iodoleste. mt.gov.br
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entim. todo o estudo da demanda necessária. não har,endo nctüunr su perdinrensi()rlau)lent() J(l

cename. como equivocadamente a ora impugnante aÍimta de lirrnta descahida.

d, Da exigência da comprovação do Capital Corrente Liquido no percentual de ló,ó6'2,

I'or tlm- passanlos l lnalisar o aleglrio pelo irrrpugnrnte accrça da ctrgi'r.tci.r .1-r

contpror açào do C apital Corente l.iquido (CCL) llu pelcentual de I (r.(róo.o. qui,(l .r erl)pr c:ir

impugnante alega ser exorbitante a presente comprorlçiio.

Ora. como acima nrencionando. tais exigências buscarn tào somenlc garantir.r,,

Poder Público a contrataÇào de emplcsas que posstlarr con(iiç{')cs iinancciras para :uP()rtarcnr ir

conlrataçâo. nâo vindo tuturamente- onerar o Município enr c\(ntual lcsponsabilidatle 'uhsidiiirlr
quc lhe for imputado.

Portanto. não há que se tàlar em e\ageros por parte do irrgào licitantc. ulnii \(/
que não há óbice legal algum acercr da impossibilidade de tal exigência- nenr scquür contigirrrr

prc'juízo à conc()rr'ência. conro bem nrcncionado pelo Egrégio Trihunal de Justiçl do Irstlr.kr rlti l{i,,

C rlndc du Sul- senâo l cjarnos:

AGRAVo DE tNSltLiMENTo. Ll( ttnçÀo t co\nr \to \Dt\lt\ \rR^l\,,
MANDAD() DE stct t{ANÇ4. pRECÀr, I:LETRu\l( o l,r{l \ rA( .\rl l)l s. r(\ r\ r, r)
RE\4OÇÀ0 l)E PAL \IES E\4 \MBr l.\\('lA\ l)l: St t,í)Rr UA\t(r) I \\\\\\r,, .

(uTl-MovEL). GRLrP() H()SPl'tALAR ( ()NCErÇ \O. Ql \l rr t«"rq iO I , . r\{)\I, '

FINANCEIRA. COMPROVAÇÀO DO CAPITAL CtR( TJLAN ÍE t lQl )() ()t ( \l'l I.\l l)l
clRo DE. NO MlNll\1(). ló.660ô DO V.\l ()R EST \:ADO t)..\ 

''ROP()Sl-..\ 
( \r'.\(',lD \r)i

Flt\ANCEIRA DA Et\4pRESA. suspEN\À() Doct RIAMt r \r\.\R l\l)r riRrNít:\trl
A exigência prevista no subitern I2l.i. .lo ldilal ile l'r!'sào t l(tr()rric() prorr(,\ (1,, ptlo (,r't,1,,

llospital Conceiçãr.r. quarrto à qualificaçào e!onônric() lirr.rnceiru.lr l.rrtierpanle. (i( . ,rrpn,\r:(: ,

do capital circulanle liqrrido ou capital de grro de. nrr ll]Irirllo. l(\.i)(r'o do rllor tl.r rr,(rpostil r; r

conflita com o an. 3l da Lei de Licitaçôe: (1.ei n" 8 116í, 9l). 'l r lx,\e tlc rriqênçia dcstilladn x

atestar a imediâtâ caDacidade financeira da emfrre\a t)articiDanlr. derendo ser analisada soh
a ótica do iltqresse público e dâ certeza dc que as ohrigações assunridas Írelo rencedor tlo
certame serão de\ ilhlrente cuoprid1s. dxdâl!â inrportânrin que diz cotn .r trÍeslaçio rl('

R r'g iào

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Forrê.. (66) 31BB-

seniços de renroçâo dc pacienles adultos. pediátricor c rreonat.ri'.i,rs ho:,pitais qr,(.onrpô(nr \t
GrLrpo Hospitalar ('onc(içào. em anlbul.in.ras de sul',one rarçado (t 'M('\.r, Pr(\isio
(dilrliciil rtort ur nAo §c llt 5l zoa(ln rtent r i,rla ,r tl re|lCLi.
lNpetrante quc não conrprovou determinada empresa p nicipantc .eria a única errr t,rndiçôcr tlc
contratar com o Podcr Priblico (prova pre-lonstituida). nào cabcrJo. !'rn \edr J( rrrandrd,, .1.

segurança. dilação probatória. Manutenção rla decisào elue indelelru a lrnrinar «lc \u\pcnsi'rr, (r,'

cename. AGRAVO DE INSTRUMENT() DESPROVIDO {Alravo de lu.tllrncnlo. \'
70068781 I I l. Vigesirna Segunda Càmara Crvel. Tribunrrl de Justiç:r do RS. Rela«rr .losc Aqurr,r
Fk)res de (ianargo. Jullrado em: i0-06-2016 r

No mesmo sentido- tem-se o enteutlimenlo d,r Trihunal Reuional I .-'Jcral l'

www.santoantôniodoleste.mt. gov.br
108O - CEP:78.6284d) - Santo Antônio do Le-mail: preÍeitura@san toantoniodoleste.mt.gov.br

este/MT
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n releçÀo civEl. neloeoo DE sECt RANÇA. t rcrl Àq Ào. PRt GÀo hLt I RoNI( ( ).

e ortlL pnevÊ NE( tssÀRtA cotúpR( rvAÇÀ(, l)r' cApi t..rl ctR( uLA\ r r LÍet rt,, r

DE. NO tr ÍNtn O 16.6696 DO V\LOR ES flMAD(l PAR-\ C()\ !rr.\ lA( À()
RAZoAB|LtDADE. nusÊNcta Dt tLtGALtDAt)E ot, rRREcl rÀRtD,\tl .

NECESSÁRtA oesenvÂNcte Dos rERMos Do tDlrAL. t,tntcit,ttl DA r\( r\oMr{ i

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que denegou a segurança e.iulgou inrprocedcnte .r

pedido que consistia na anulação dos atos que inabilitaram a lrnperant( do Preg:io EleÍrôniio
39,'2017 por fàlta de precnchimento de exige'rrcia relarira á qualrlrcirçào ceonirrrtico-lirrrnceir.r.. l.
ln casu. verifica-se que o instrumento dc con!ocaçào par.r o ccnarre irpre.(lrlil clâo\rrl,t
estipulando a obrigatoricdade de "8.5.4.1 - ( ompro\ açijo de possuil Capital Circurante [.rqur.io
(CCL) ou Capital de Ciro (Ativo Circulante - Pa;siro Ciruulartte) d§. no |l)rrrüo. ló.t'(i'ô
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centesimos por cento) do valo| e.;timado para a e,)rtralaçri(t ('U

ilem pertinente. tendo por base o balanço patrimonial e as dcrronslraçõcs conlal.er. do ultirrr,r
erer-cicio social" e. con)o É cediço a vinculaçâo aos lenros c á: §\rlénci \ do cdrtal Jc licit.rçi,r
dere ser observada por todos os licitantes. nào podendo requisito ,rcle prcrirto rc[ Jlrslado l)inr
alguns deles. sob pena de otànsa. também. urr principro ,la ison,,rnir. 3. Cc,nto.ia r.\.rltado Lrlilr
juízo a quo. "Comparando a redação do anigr: acima lan. 3l da t.er 8.6óó 199]l ct,rn r erigincia
do edital. entendo que não há of'ensa à lei o

comrrrorâcão de resular situâcâo finânceirà foi l sta no edital de lbrma obietira. tlt,r
u ao plincipio tla razoabilidade. L(,rrr elêi1,,. ir

nreio dc c:ilculo de índices contábeis, drieD considerar. aindâ. o intere!\c prlblico rra

efetir a cornprovação do req uisiÍo". Prece(lcntes. {- A limitacâo de l0'r; Dre}islr rro §J". art
Jl da l,ei E.6ó6l93 refcrr-se à "a exisênria de catital nrininro ou de Dàtrinrônio lieui,lír
nrininro". ao passo que o Dercentual de 16,ó6 7o Drer isto no instrumeIlo con\ocirl(irio (il(,!ll
8.5.{,1). retere-se a instituto contábil di\erso, qual sria, o s piral circulante li([Úd(, (( ( I r-

nãu hârell(lo falâr. Dortanto. em ilegâlidade do ljditàl à luz (lo âludido dist]o'iti\o lrsrl
(Jrrlrossirr. registrc-s.' qrre o perCentual dc ló.ó60" r exalanrL'nle (l rndic!' !\rl.uDln.j,
lnstrução Norrratila rr. ()l 2008 do MPOC. elue disprlt, iobre rellftrs e diretriucs pilr., ., ror]rrirl.r\-.,
deserviços.continuadosounãoeencontll\ir-scvillcrll(àépoca-i,rrrta\irltefaçar(.,rr'()(lL/(
pela lnslruçào Nornralira 0ó l0ll 5. Apelaçào dtspr.rrida (IRl l \r
t)lll8l8tl5l(]174015101 Rl 01228i8-85 lul7.-1.02 il0l. Relír(,r \.lAR('tjl () P! rtl lR \ t) \
\ll VA. t)ata de Julsanrcnto: lg 0l l0lS. I' lL.RlVA lr\l'F( lAl l,/ \l)Â)

Assim. nàtl há quc se làlar em ilegalitlade ou- ainda- ,,lirccionarncnltr ,l() ec[t.ir]r!

licitatório como a empresa impugnante em nova inrpugnaçào apresen[a!la insi\tc en] rllLlrir \!rr

nenhum amparu probatório.

,1rít\,,,'
Santo Antônio do Leste/MT

Rua A. No 367 - Jardim santa,,u"H;X1?l?llH}:,X$:,S#;n i..!ir_ooo .
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE

n l--.--

/'l^l..>

a Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2ll2024

rv. oa orclsÁo

Por todo o e\posto e consubslanciado em análise e ortlettamenlo iLrrídico. cttnclLttmos |.rcl()

conhecimento da impugnaçào e que no mérito lhe scja NEC'\DO PROIIMENI'O ú(\crrd()- \tr

mantida a sessão licitatória agendada para a data do dia l4 de outt'1'"6 4g 2 021'

Santo Antônio do Leste-M'f.08 de outubro de 2021

IKS MATOS DA
PREGOEIRO

SI L\ ..\
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